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EDITAL 172/2023

Fica o(a) Sr(a). PAULO RICARDO SOARES DA SILVA FETTER 
notificado(a) por meio deste edital, expedido na forma da Lei, a entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Imobiliário (DCI) por meio do e-mail 
iptu@jundiai.sp.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente 
publicação, para tratar do Processo SEI PMJ 0000556/2023, referente 
à exclusão de isenção de IPTU, em virtude de ser desconhecido o seu 
domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 24 de agosto de 2023
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora do Departamento de Receita Tributária

GOVERNO E FINANÇAS

DESPACHO COMISSÃO DE LICITAÇÃO
 
Tomada de Preços nº 01/2023
Processo SEI IPJ. 00557/2022
Objeto: Execução de obra de estrutura metálica, forro de alumínio e 
brises com suportes para instalação na sede do IPREJUN
 
Considerando a análise efetuada pela UGISP - Infraestrutura e Serviços 
Públicos (0039694), onde foi atualizado o orçamento básico do 
Município, desde o mês correspondente a sua data base até o mês da 
apresentação das propostas, utilizando o índice IPCE PINI São Paulo - 
coluna geral, conforme o item 9.1.4.1 do Edital;

Considerando que o orçamento básico do Município atualizado para 
junho de 2023 é de R$ 1.210.499,27;

Considerando que a média aritmética dos valores ofertados pelos 
licitantes é de R$ 994.661,12;

Considerando que, conforme edital, seriam consideradas inexequíveis 
as propostas com valores inferiores a R$ 696.262,78 (R$ 994.661,12 x 
70%);

São consideradas válidas as propostas de preço apresentadas pelos 
licitantes Racional Forros e Brises Com. Serviços Ltda - ME e RW 
Engenharia Ltda.

Segue classificação das propostas:
1º - Racional Forros e Brises Com. Serviços Ltda - ME - R$ 797.970,78
2º - RW Engenharia Ltda - R$ 1.191.351,45

Fica aberto, portanto, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso.

Angie de Araujo
Presidente da Comissão de Licitação

Cláudia George Musseli Cézar
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

José Alli Essmael Filho
Membro da Comissão de Licitação

IPREJUN

PORTARIA N.º 059, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, Diretor Presidente da DAE S.A. 
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e face ao que consta no processo administrativo DAE N.º 3876-4/2021.

Considerando a necessidade de proceder a alteração na composição 
do Comitê de Privacidade e Segurança da Informação da DAE S/A, de 
acordo com o item 4.6 do Regimento Interno deste Comitê,

RESOLVE:

Artigo 1º - O Comitê de Privacidade e Segurança da Informação da DAE 
S/A – Água e Esgoto, passa a ter a seguinte composição:
 
•	 Diretoria Presidente (PRES) – Roberta Borges Simião
•	 Diretoria Superintendente de Gestão (DSG) - Cassiano Marco 
Galzoni 
•	 Diretoria Administrativa (DIA) - Maria Virginia Chiochetti 
•	 Diretoria Comercial e Financeira (DCF) – Cintya Vanessa 

Tonetto e Lidiane Cristina Pupo Santos
•	 Diretoria Jurídica (DJU) – Thiago Campos Destro
•	 Diretoria de Operações (DOP) – Alexandre Mariano Silva
•	 Diretoria de Conformidade e Gestão de Riscos (DCR) – Abner 
Henrique Ferreira de Andrade  

§ 2º - Os membros do Comitê podem ser provisoriamente substituídos 
por integrantes da mesma Diretoria com poderes para assumir compro-
missos e/ou quando o titular não puder assumir tal responsabilidade, 
deverá recomendar um substituto para representar sua Diretoria.

Artigo 3º - Os membros do Comitê não receberão qualquer tipo de remu-
neração extra pelo exercício das atribuições do Comitê, que, sob hipóte-
se alguma, será interpretado como acúmulo de funções.

Artigo 4º - O Comitê atuará de forma permanente, em relação à gestão 
da privacidade e proteção de dados, com reflexos na segurança da in-
formação.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor no dia 28 de agosto de 2023.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico nº 037/2023

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SW INFRATECH LTDA.
Contrato nº 097/2023, assinado em 11/08/2023, Processo DAE nº 
2.333/2023.
Objeto: Prestação de serviços de medição quali-quantitativa do sis-
tema de esgotamento sanitário de Jundiaí.
Valor: R$ 286.800,00.
Prazo: 15 MESES.
Classificação dos recursos: 8.6.1.27 – Diretoria de Operações.

28/08/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Modo de Disputa Fechado nº 013/2022

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
Termo de Aditamento nº 079/2023 assinado em 21/08/2023, Processo 
DAE nº 4.130/2022.
Objeto: Execução de obra para adequação e construção de baias de 
descarga de produtos químicos da ETA-A, no município de Jundiaí/
SP.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 008/2023 para prorrogação con-
tratual de 150 (cento e cinquenta) dias para o prazo de execução. Em 
decorrência da presente prorrogação, tem seu prazo de vigência acu-
mulado em 11 (onze) meses contados a partir do recebimento da ordem 
de serviços.

28/08/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Modo de Disputa Fechado nº 001/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AFZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.
Termo de Aditamento nº 081/2023 assinado em 22/08/2023, Processo 
DAE nº 4.808/2018.
Objeto: Locação de máquinas e veículos pesados com prestação 
de serviços para operação, destinados ao transporte de equipes da 
DAE S.A., para realização de serviços de manutenção em redes de 
água e esgoto, em regime de empreitada por preço unitário.
11º aditamento que se faz ao contrato nº 105/2018, presumindo-se o 
valor de R$2.790.193,73 (dois milhões, setecentos e noventa mil, cen-
to e noventa e três reais e setenta e três centavos). Em decorrência 
do presente reajuste, o contrato originário tem seu valor atualizado em 
R$24.253.222,39 (vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos).

29/08/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

DAE

DAE


